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TERMO DE A.DESÁO A CONVEINçÃa COLETIVA DE TRABALHO 2021,12023 PARA TRABALHO eM 

FERIADOS 


NÚMERO 00 PROCESSO'DA CONVENÇÃO COLEnVA PRINCIPAL: 1402'1. ;4::3460,'2021~2' 
DA.TAOE REGISTRO DA COfllVENÇAO COLETIVA PRINCIPALI 9lGllt202' 

SINOICAie.) DOS EMPREGADOS NO COME~c... IO NO E, TAOO o GOlAS CNPJ n, 0.2 336.949.'OOO l ~92 
neste ato repfEt:s.entaoo(a) por seu Pr sídenra, Sr·/i). ED UARDO GE NER DE SOljSA A:'.10RiM 

SiNo SINDIcATO o~ VAREJ VEle PECAS ACESSOR PARA VEI ..... E.s r GO, CNPJ n. 00,0 9.62410001 · 
<lG, neste a~o represe ltadQ(a) por s;eu PresirlenLe, Sr(a). MAURIcIO RIBEIRO DE PAIVA: 

(!rcbram (I. prosen O ERMO DE ADESÃO. 05 r" /fl nei!} GS cum:liç tia moollitll p revis B nR'5. clFkJ6L11a~ 
s eguinlE's: 

cLAUSULA P~IMEJRA· V1GÉ:NCIA 

, pêlrt~G II)i(Qm a 19 n la do orCMnl f êlTnO lj{J t..dêS{\ CI pê.l r<1 o,.. g Lli f'l ~ C f tiooo ~o ;:Ino do 202 1: 24 d~ 
maio (Padroeira de Goiânia). 

cLÁUSULA SEGUNDA - ABRANOENCJA 

o presen te Tarrna ,o\uili"'l::> de C()rwenção Cde hia ée Tra bãlh.o abi'angarâ a(s ~ calâgoria s) Empr9gados no 
Comércio Varol 1IU1 de V cúlo.S e d Pcç se Ac-e$IÓriO$ p nt Veículos , com abr I1gê cia lem tcna l em 
AbadLa De Galés/GO, Ablldi.'inla.fGO, Acre-linsfGO , Adolànd ia.,'GO , Agua Fria De GoiaslGO, Água 
Llmpa/GO. AIe.:dniaJGO, A:loãm:llaiGO. Aito Horironte,IGO. Atto P.aralsó Do GoíaslGO. Alvoradõ!! OQ 
NorteJGO, AlT1aralln3o'GO, Am.orlCilOO O., SrGsilJGO, Amor nõpoll IGO, Anhanguerl!l/GO, AnlctlNIGO, 
Aparedda ~ GolinlafGO. Apa,~ecldi 00 Rio OocelGO Aporê/GO, Âraçu/GO, AragarçasrGO, 
AragoiànialGO. AraguapazlGO, ArenópQli5lGO, Arual1ãfGO, A.Urilànd~/GO, AvellnópoltlJ,'GO, 
BalizãlGO. Sarro AltolGO, Bela Vis ta De GoiàslGO, Bom Jarc.fin1 l:kI Goiei.S/GO, Bom Josus OQ 

GolásiGO, BonflnópolisJGO, BonopolislGO, erazabranlesJGO. BrllAnla/GO, Burttl Alegre/GO, Burltl 
De Gol~sJGO, Burf nópol SI~O, Ci1;choc.lFi1 Altal'GO. C;,ehce nI De Golás/GO. Cachoeira Ooursda/GO. 
CaçurGo. Calapõn l.;VGO, Ca lda.d nhaiGO CamllDwe De Gol iis./GO, ~mplnaçutGO. CampiJlorte/GO. 
Cilmpo Alegre De GoJàslGO, Campo Limpo De Goiás/GO, Campos aelo~GO, Campoa Vard95/GO. 
COItmO 00 !=tIo VordolGO. C tcl~ndlalGO, C ruraUGO. Ca1ialcante/GO, Cer-e [GO, Cezarl"",/GO. 
Chapadão Do CtillGO, CocalzinnD De Goiius/GO. Colinas no Suf/GO, Cónego 00 Ouro/GO. Corumoo 
Oi! Golás /GO, Corumbaib.tllGOr Cri stlanó.poll&J'GO , Crtxás.fGO. CrominllJ/GO, Cumari/GO, 
Dümian6polislGO, DamolãndialGO. Oilvinópolis.t'GO. OioriJmalGO.DNinópoli-s Oe Goiils/GO. 
OovcrlindialGO, Edos.lJnatGO, EdélalGO. Estrela Do Nor1efGO, Falna/GO, Fazenda Nova/GO, 
Firminôpolis/GO. Fkm~s De Goiás/GO. Formoso/GO. Gamale:lra De Goiás/GO. Goianàpoli1SlGO, 
Qc,landlrafGO. Go'lane la(GO, GolinlafGO, G ~nlr.IGO, GoilislGO, GohrtubaJGO, GOLJVelêncliaJGO. 
GUilpÓ.lGO, GuaraitafGO, Guarani De GciásJGO, GuarinosJGO, HeitornrfGO" HídrDlándialGO, 
Hidrolina/OO, laciarnlGO, Inaciolâ ndimlGO, IndiaralGO, InhumaslGO, IpiunórllGO. Ipií"ánga 00 
Gol:'l$!GO. IS~l)l!nnI3/GO, tt::1 boonlflGO , it,3gu.:u IGCl, It:!9u3ruIGO, ltajálGO, It3paci!GO, Itapirapuãt'GO, 
ItapurlJngalGO, ItarumãJGO. ltauçl.l,'GO, Iv04ãndiaJGO, JandaialG,O. Jaraguá/GO, JaupacilGO, 
Jcs.u poli s,'GO, JovlânlalGO, Ju.ssaraJGO" Lago3 SantalGO, LeoPQldo De Su.lhôes(GO, ;( 
Mairlpotaba/GO. MambaitGO, Mara Rosa}GO, MarzagãolGO, Mat ril1:ChãlGO, ',i Maur ll~ndiaJGO, Mil'óOS,O 

Do GeMa IGO, Mln&l~u/GO, Mlnelros/GO. Molpo IGO. Monto Alegre O GolhJGO, Montes Claros Oe 
Goià5lGO. Montividiu Do Nortel'GO" Monti\'idiuJGO, MorrinhosJGO Morro Agudo De Goiás/GO. 
MOSisãmedes/GO, MazarJ.ãndia/GO, MUndo Novo/GO, lA ulu"ópolisiG{), Nazário,lGO. NeropolislGO, 
Ni~uelândialGO. Nova AmérleãlGO, Nova AuroralGO, Nova C:rl)(~$/GO. NO\'a GlórlilJGO, Ncwa Iguaçu 
De Golc\sJGO, Nova ftoiflal~O, HOVlI Venna,'GO, Novo BrasltJGO Novo PLanaUo,IGO, Orlzona/GO. J,. 
Ouro lJerd~ De GolásJGO, Ouvidor/GO, Palestln Oe Goiás/GO. Palmeiras De Goiã6/GO,PalmeIQ{GO, ~' 
P~lminÓpoU!liGO. Pllnamá/GO, ParanaiguarafGO, ParaünalGO, P~rolãndjaJGO, Petroilna De 
G~i.ásJGO'. PilÇlr De GoiáslGO, Pirac.anjuba/:GO. Piranhas/GO, PirenópollslGO, Pltea Do Rio,'OO, 
pOhtalln.a/GO, ~ora.ngatufGO, Flort", I oIGO, POir101ãndtalGO, PoIS&,'GO. Professor JamilfGO, 



QtJlrl"ópolls.fGO, RI'.dma/GO. Rlan:\ poll, lGO, Rio QuontnlGO, Rubiataba/GO, S.llInderlãndi.aJGO, Santa 
B.ãrtlanil De Golàs/GO, Santa Crw: D-e Golãs/GO. Santa Fé De GoiàslGO. Santa IsabelIGO. Stll1la Rita 
00 AragualàlGO, Santa Rita Dó NOvo Oé$UMI'GO, S3nta R~:I Oe G-oI.A3IGO, Sl'tflUl Tentta De 
Go'ái{aO, Senla Te rezlnha OQ Golá!iiGO. 5 ant,0 Antõnlo Da B,arra.iGO. Santo AnlÓnio De Goias/GO. 
São Ooml.ngoalGO, sno Franc.lsc.o [)() G()i~S.IGO, Sio JC>ao Da P8r~ú"sIGO, Silo Joio D'ÁII8nçaJGO. 
São Luir; De Monl95 8eloslGÚ. São Lui1! 00 NortEt/GO. s..ão Migue,1 Do AraQ\lsJa/GO, $lo MI'gu•• 00 
Pusa QuatrolGO, São Palrlc lolGO, S30 Símão/GO, Senador CsnedoJ'GO. SerranópollslGO, 
Silvl nia/GO, Slmol~ndiCllGO, sruo O ·A~d1aJGO. Taq u.ar I O. GnláJJ,'GO. Teresina O. Golés./GO, 
Teruópolra De Golés/GO, Três Rancho&lGO. TrindadalGO. nombulGO. Tu""lnlalGO, 
Turvol~ndl:tfGO , UlrapurulGO, UrlloçulGO, Uru:mslGO, UrutallGO, Vsr].lo/GO, VlanllpollsJGO. 
VicenlinôpoíisfGO, VUa BoaJGO e Vila PropiciorGO; 

Jornada ele Tr~bB llhQ - Duração, Oistrlbuíção. Controle, FaJtas 

OUtll'3S dis,posiçÕoes 1iobre jornB.Oa 

CLAUSU LA TERCE1RA - TRABALHO 'EM FER.IADOS • DA OpçÃO DE ABERTURA P'ELA EMPRESA 

A abertura do 8slabalecirnento oon1 uso d~ mêo de obra do empregado comardárlo em d a 
co!"\slderado fer\ado~ é pe rrl'ulld3 dE::l' acord com a Cláusula Trige ima Segu da, da Con,ve ção 
CoteÜ' ra ,de Trabalho de 202112023 da categoria e Ar1. 6"A, da: L nO O.101 t2000. des e que 
a empresa: finne o term da ad~sao j mo aos sindicatos laboral 8 patronal, os quais emitirão 
certidões al..ltorlzatórias para este k bOJ'. A a esão '3 este Te rrJ'lO é faclJl taU\'3 e só será 
possível medianle solícf açao aos Sindicat;os Patronal 8 Labora l q e deliberarão acerca de 
cada um dos didos. p~ a a derir ~ empresa I'lteressada de'l}en~ pree cher formulário própr o 
fornec do pelo Sindicato P ~rona !, com dados da empresa e declaração e c lênc a dos direitOlS 
e deveres que a referida adesão proporCIona. além de fazer também a solicitação junto ao 
Sindicalo Labora l oonfomlo cstabol 'cido na clàus ul acim citada, A solicitação da Emp r Soa 
in e rü ssada Sêr~j d~lioon.d.A pcln'" !-> i ndlc.- lo~ p tto rlrll e labor~l. no pr " zo r'l'lrl. -11)(' de fi 7. dias 
útel -, Para o trabalho dos li::omerclários nos Feriados previstos na Cláusula P'rimelra 
deste Ten:no de A de,são, deverão ser observadas todas as condiçôe.s nele estabelecidas. sob 
pena de indefennlSfl to da so[lcitaçâo e prolb icao (J a ut li a~o do la bor dos C'..om rciarios nos 
citados fa a005. 

o trab<al o rcali zad-o pelo cOIl1Qrcférí o m fo. ri Çido $< m que l1aja a adesão ao pre.s n e Tarmo 
repl"(3$ ntará vlo aç o a CCT de 202 1/2023 da ·:;ategoria. acarretando assim o PE1lgam~nto da 
m Ita p de mprlme lO revI... BI Cláusula Quadmgé rrtl OítaVB do supracitado 
instrumentó coletivo de trabalho. 

Rê'S-s alta-ae que O Art. a-A, :) Lei (1° l D.1011) 00 pe(mlte o trabalho em fel ladOS ri .. 
atividades do oomérc:lo em geral , desde que au torizado em conven~".àQ coletiva de trnbalho 
o, observada a logislação municipa l, d,spositivo 8S1Q em vigor. 

cLAUSULA QUARTA " PASSO A FiASSO • GESTÃO DE FERIAOO • SECE:G 

Passo a p'uso - Gestão de Feriado 

1- Acessar o site http://s$ceg co. b . Clicar no lcane Feri-ado Empresa: 

2- Após ler as instruçõe's inicia is. no canto nferior d i reito clicar ef't1 InicifJf" 

3- Caso possua ca t1 stro efe tue o logln de acordo com os dado&cadastrados. caso contrario 
ef~tue o cadastro. Após afe ar o cada ro será enviado no e-mail cadastrado o IInk de 

nflrl1lsçãQ e úacastru. O mesmo e....~râ. ser ac;~5~mdo para que o oadasLrâ passa ser 

l:oncfuldo; i-. 

http://s$ceg
http:conven~".�Q
http:jornB.Oa
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5- mgi e o GNPJ da empresa' ri pois em ~'Ori"car cadastro, se a empresa ja for cadaSlra a 
no sistema do Soceg, os d dos s,:,rão pre8nchldos BUtom ticam re, caso oontrário deverá 
preencher todos os campos. ob nga . r io.'5 H .Hcar em Prosse9l..ur~ 

6- Id orme () CP do e pregado. se a pe,'-O;] jã For ca.jj)strada no sistema do Seceg , os 
dados serão pre chld lS utoil18ticamenle caso .0 '\trárl o óevera preencher todos os oampos 
obriga órios. coloque a cu pa ao, data de adl'l1issêo e numruo d~l carteira de lIsballlO e orça 
C!rn Gra variAlualiz8r dados. par~ cadil 8n pf"eçado. (obrlgat6rfo cadastrar todos empregados 8 

excluir os d si igados ·~. após nfõrmar todos os ompregados, ctlque em . lançar para o ptu!(Jm 
passo; 

(- Selec onc o j'Feriado deseJado' ecllca (Im Prosseguir, 

8- Marqlue tooos OS empregados q.ue I~o ,raba har no feriado seler.íonado 8 clique em 
Prosseguir; 

9- NesU~ pRSSO dev rà ser conFer do os ado~. estando tudo certa cI,que' em [ . Sorã 
enviado o numero do protoco10 referente ao procesSO no e-rnai cadastrado 11.0 logln, 

10- Após anal ~e da soflcitação, será encami_lrlBdo no mesmo e-mell , o ,d()Cum&olo, d 
resposta palr8 ta l soliGl ç~o. 

Itens anCllisado3 : 

c 30111- r lação de empregados reierenle 81) ·;0 trib uições {ContribuiçãO Slnd'c.aL.'2021, 2ft 

parc~las da Contrioulção NeQocial/2020) 

2 - erlificado de regularidade junto ao 5indica o patronal 

3 - curnpnrnento de outras clausulas convenr":oo ;=1l S 

CbÀUSbll!.A QUINTA· OIRJEtTOS E DEVERES 

OS EMPREGADOS QUE TRABALHAR CM TERÃO DIREITO: 

, - Jornad-a de fj horas , respeitando Intervalo Intrajomada de 15 minutos: 

2- O paga.mento do dia lrabalhado . râ acr scido em 00% (cem por cento), sem a 
pos,sibiQdade de compensação da jorn da, incidirá no cálculo do DSR. Deverã ser 
discrlmlYl do 00 t onrmcheque: 

l- Transport - aa o não haja transpone coletivo regular, a empresa será respo sável paio 
deslocamento QO empregado, ob.s~r.tado o parágrafo u-niro da cláusula sétima: 

4- Para quem ganha salário com posto com parte v~rlêvel, para -cálculo da remuneração (tO 

dia hAverá garantia de comiSsão mínima equlval nte à modia/dia aferida no mês do feriado . 
que deveré ser di crimlnada no contracheque: 

5~ Os emp gadores pagarãO a tftulo de A;uda de AJimentação , a lmportência abaixo, P<lHl 
cada emprega do . n;;1O rnlagrando o salá in para qualquer efc;f o legal; discrimir 'CII(j() nCl 
oontrachoqu6 . I - Empresas c.om eté 20 mprllgados R$ 21,00 11 - Empresas de 21 a 5U I 
empregéldo:5 R$ 2:1,00 111 - Empresas a partir de 51 empregados R$ 25.00 . 

6- F riad~ a lé o dia 1S do mês, O pagame to del,,'Qrà OCOCTe r denlro do própno mês. E parCl 
os feri ados ap6s Q dia 15. o pagDmento póderâ ser fe"to no mcs seguinte, OOn a dlscrimlnaçao 



do pagamento no holerlte do respectivo mê5. c.om apmsentação ao slndfc.ato laboral no 2r 
dia do mês do p gsm nto: 

7- PaTa o ttabal o no fe riado as empresBs dENerão obrigatoriameolé . r, além da adesão 
prevista 110 c:a UI das'a cl usu la , a Comunicação otl cial aos SindLç-~tCl:S laboral .e Patronal. 
com a1 anteced ência mrnima 15 (qu'nze) di do feriado, bem come 9 r laÇa0 dos 
emprAgados Que lrabalrlarã naquele forjado, Casa naja ' ventual alteração n8 relação{} do 
empregados, a mesma poderll M f . 1terada no sim do S~ com até 24 horas de 
anlece<! enc 8 : 

8- A a tortzação p;;JrB o trabal ho e l'n feriados com a utiliza ãl1 de P-!npreg<'dos , uma vez que e 
op I :'::11pela. emprAsa esta a b€rtul"a , estâ condldo ado ao fomecirn6fl to de oortidfro conjunta 
pelas. entid acord antes de regu arioade COt'i'l a contribuições sínd.cais patrofiais e 
laborais (Cont iblJição Sindical prevista na CLT e Contribuição NegociAI pre'w'is.ta na 
Convenção Coletiva de TrabÇllho ) nrmada entre os Sindicatos Convenentes , bem como a 
relação nominal com o CPF d 'empregadas cantrlb u rrfet), ndlcando a flJnção de cada um . o 
sa'~'rIo pe cebldo na mElS8 que GO~pónd9r contribuição e " respectiva valor recolhido: 

9- As empresas v <> env~ar ao si dlcalO obre ro a cópia do CAGED refêrents ao mês 
anterior em que ocorre o feriado, bem como tambén • a do m -s em que ocorre o resp~tivo 
fe,~do, . 

OliiposiçÓesGeralr. 

Descu n'lprtm nto do Instmmento Colêlivo 

cLAUSULA SEXTA ~ MUL.TA POR VIOLAçAO DO TERMO DE ADEsAo 

Os empr.egadores q GI \ 'lolarem o di sIJo 10 no p r8sente Termo de A,jesão ficam sujei tos à 
multa de R$ 800.00 (olt ento~ reais) por empregado e o r descumprimento verl cedo, e os 
em reg~ldos 'QUG ~ viola rem se sujeit<lrY1 ao p8guroonto de R$ 400,00 (quatrocentos re~lIS) , 
sendo revertldus em fs ','m da parte prejudicada. 

cLÁUSULA SéTIMA· PUBUCIDADE DO T1:RM'O DE ADESÁO 

As partes se Q rlga a promover ampla publicidade deste Termo de Adesão . 

E por estafem assim j ustos e ao tantas vias qu.antas 
ne .árias para os mesmos ereitos, 

Go ~n ia, 17 de m ala e 20'21 . 

~n.::- H,knlt.: 

VEr PEC. S AU.~.;,:'Í S" R PA R}\ VElC fST G 

http:pre'w'is.ta

